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R E S O L U C � O N2 18/94 
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Altera 
i 4/9;2, 
Cimara 

dú;posi.tivos de art· ü 1 0  d<IJ. Ré'$olu•:ão 
quê' di:;pl:Je sobre a R€·gitn�nto l"nU:·rno 

11un fr: i;:.•a 1 dt=• A·:;-s i -s. 

nE 
da 

O Presidente da Cimara Municipal de Assi�, usand� 
das atribui;5es que lhe confere o artigo 25, 
inciso II, a1Ín€a "l", da Lei O\·gânica do 
Município de Assis, faz saber que a Ci�ara 
Municipal aprova e ele promulga a seguinte 
Resolut;ão: 

O artigo 18, da Resolut;io n2 14/92 <Regimento 
Interno da Cimara Municipal de Assis) passa a ter 
a seguinte redat;lo: 

"Na e 1 e i �ão 1-1a ra /'é'IU.Jva•:á"o da He.·'!ia, no ano 
fii(.tbsei::t'-hi'flts, a Sêff rsa 1 izada obr iga.tar iamenl:e, no 
f.•ri01ei ro dia dt i 1 apds a ú 1 t ima -;;;e:;são ordinária 
da :iS"ii'i!iãO legisla.tiva, à:; i2e:�,'t@ horaii, 
obsé•rvar·-·'ifit='-·á o me:;010 pn:u::<i;:di111enta, c:ünsidt=-rando·
se automat i.camtírnl·e é.'mpos-;;ados as e le:i. to"ii à parf: ir 
dt=· ig de Jane:iro, .::tu.:· devf:.·rãa a'fHiilUH" o l"'f:.''ii/.1ê'Ci°ivo 
t tE·rmo de pas;:;e. " 

Esta Resolut;lo entra em vigor na data de sua 
pub 1 icat;ão. 

R€vogam-se as disposit;5es em contririo. 

CAHARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 31 de janeiro de 1.994. 

/)_ !J. 
ADEMIR MA� PEREIRA 

V lCE-··PRES I DENTE 

��------
MILTON R� 

PRESIDENTE 

ISABEL CRIST� BERTOGNA 
i!! SECRETÁRIA 

, em 07 de 

Chefe dministrativo 
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